
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2025
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - UASG: 988675 - Nº 90.025/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 223/2025.

Contratação  de  empresa  para  locação  de  13  (treze)  impressoras  multifuncional
monocromática e 01 (uma) impressora multifuncional colorida formato de impressão A3

O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o nº 87.572.079/0001-03, com sede administrativa na Rua General João Antônio, nº 1305, Bairro Centro,
São Vicente do Sul, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO DA ROSA PAHIM, CPF nº
000.109.510-24, denominado CONTRATANTE e a Empresa MSB COMERCIO E SERVICOS LTDA. estabelecida na
Av Brasil, nº 748, bairro Goiabeiras, na cidade de CUIABÁ-MT. inscrita no CNPJ sob o nº 08.257.279/0001-03, neste
ato  representada  por  Marcos  Sacardi  Biudes.  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  xxxxxxxxxx  e  CPF  nº
995.129.981-49.  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, contratam a prestação de serviços abaixo
indicada, nos termos e condições do Edital do Pregão Eletrônico N° 90.025/2025.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este  termo tem  por  objetivo  a  Contratação  de  empresa  para  locação  de  13  (treze)  impressoras
multifuncional monocromática e 01 (uma) impressora multifuncional colorida formato de impressão A3, para
atender a demanda dos diversos setores da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS, com serviço
Assistência técnica, substituição peças de desgaste natural, peças estruturais ou até mesmo a substituição
do equipamento do mesmo modelo, bem como, a entrega dos demais insumos necessários para execução
do objeto licitado.

Item Qtde. Unid. Produto/Serviço Marca Valor
Unit.

Valor Total

1  1,00 UN Locação  de  impressora  multifuncional  com
franquia e cópias excedentes

33.680,16 33.680,16

1.1 1560 UN Locação  e  assistência  técnica  com  a
transferência dos direitos de uso e gozo de uma
Multifuncional laser monocromática - impressora
–  copiadora  –  scaner,  duplex,  capacidade
bandeja  padrão  250  folhas,  com  conectividade
Usb/Rede para impressão mensal (franquia) de
5.000 (cinco mil) páginas em serviços de cópias,
impressões  e  digitalizações.  01  un.
Autotransformador  220/110V  com  potência  de
1000VA junto a impressora. (13 impressoras x 12
meses)

Multifuncio
nal Canon
IR1643IF

127,80 19.936,80

1.2 12 UN Locação  e  assistência  técnica  com  a
transferência dos direitos de uso e gozo de uma
Multifuncional  laser  colorida  formato  de
impressão A3 - impressora – copiadora – scaner,
duplex, capacidade bandeja padrão 250 folhas,
com  conectividade  Usb/Rede  para  impressão

Multifuncio
nal Canon

C3326i

365,28 4.383,36
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mensal  (franquia)  de  5.000 (cinco  mil)  páginas
em  serviços  de  cópias,  impressões  e
digitalizações.  01  un.  Autotransformador
220/110V  com  potência  de  1000VA  junto  a
impressora. (01 impressora x 12 meses)

1.3 312.0
00

UN Locação Páginas Impressas A4 sem papel para 13 
impressoras multifuncional monocromática - Copias 
excedentes com franquia mensal de 5000 páginas por 
impressora

0,03 9.360,00

Total dos Produtos: 33.680,16

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas deste contrato, serão os seguintes:

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração
Projeto Atividade: 2009 Manutenção da Secretaria de Administração
Despesa: 3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recurso: 0001 Livre Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data de assinatura de contrato,
podendo ser prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.2. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto licitado.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto licitado, através do
aceite na nota fiscal emitida pela contratada, por parte do servidor ou comissão responsável, designado para tal.

I. O pagamento da locação das impressoras será efetuado mensalmente pelo Valor por Impressora de R$
127,80 (cento e vinte e sete reais e oitenta centavos), para o item 1. num total mensal de R$ 19.936,80 (dezenove
mil novecentos e trinta e seis reais e oitenta centavos); e R$ 365,28 (trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito
centavos) para o item 2. num total mensal de R$ 4.383,36 (quatro mil trezentos e oitenta e três reais e trinta e seis
centavos).

II. O pagamento das cópias excedentes à franquia, será efetuado mensalmente, pelo valor por página de R$
0,03 (três centavos). 

i. A quantidade de cópias excedentes à franquia foi  estimada em 2.000 (duas mil)  páginas por
impressora monocromática, para um período de 12 (doze) meses.

ii. Para  o  atendimento  da  franquia  mensal  de  5.000  (três  mil)  páginas  por  equipamento,  será
considerada a multiplicação da quantidade de equipamentos locados por 5.000 (cinco mil) páginas.

iii. Locação  de  13  (treze)  equipamentos,  será  considerada  uma  franquia  final/total  de  65.000
(sessenta e cinco) mil páginas considerando todos os equipamentos, independentemente do número de páginas
efetivamente produzidas/impressas por cada equipamento.

iv. A quantidade de cópias excedentes de 312.000 (trezentos e doze) foi estimada em 2.000 (duas
mil) páginas por impressora (13 x 2.000 x 12 meses).

v. Portanto, a Contratante pagará à Contratada as cópias excedentes a partir de 65.000 (sessenta e
cinco) mil páginas mensalmente, com o abatimento do valor das cópias/impressões falhadas ou rasuradas pelas
impressoras, que serão apresentadas no momento que a Contratada emitir os relatórios de cópias/impressões.

III. A nota fiscal emitida pelo licitante vencedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do
número do processo,  número do pregão e o número do empenho,  para acelerar o trâmite de recebimento do
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
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IV. Para efetivo pagamento, na Nota Fiscal deverá constar as retenções referente ao IRRF conforme Decreto
Municipal nº 081/2022 (Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012).

V. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, através de Ordem Bancária contra qualquer
instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

VI. Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país.
VII. Para  execução  do  pagamento  de  que  trata  este  subitem,  a  Contratada  deverá  fazer  constar  como

beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o Município de São Vicente do Sul -
RS, CNPJ nº 87.572.079/0001-03.

VIII. Nenhum  pagamento  será  efetuado  pela  Administração  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que for imposta ao licitante vencedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

IX. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal  ou na fatura será objeto de correção  pela
empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente
regularizado.

X. O Município reserva-se o direito de recusar efetuar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não
estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita neste Termo de Referência.

XI. Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 0,50% (zero vírgula cinquenta
por cento) ao mês, calculado pro rata die até a data do efetivo pagamento.

XII. O valor contratado será revisado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

I. A fiscalização poderá deduzir nas faturas os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização, e o
valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do objeto.

CLAUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO:
5.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste termo serão exercidos por meio de representante (s),
designados pela Contratante, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto,
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário
à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada,
conforme determina o art. 117, da Lei nº 14.133/2021:

§ 1º  O fiscal  do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

§  2º  O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração,  que  deverão  dirimir  dúvidas  e  subsidiá-lo  com  informações  relevantes  para  prevenir  riscos  na
execução contratual.
5.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável  pela execução do objeto,  a Contratante
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalização.
5.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências da fiscalização
inerentes  ao  objeto  desta  licitação,  sem que  disso  decorra  qualquer  ônus  extra  para  a  CONTRATANTE,  não
implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da
Contratada, que é total  e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a
mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste.

CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E GARANTIA:
6.1. A Contratada deverá realizar a instalação dos equipamentos em um prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis
após  a  assinatura  do  contrato,  nas  quantidades  e  nas  Secretarias  Municipais  definidas  pela  Administração
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Municipal, sem qualquer tipo de custo adicional.

DESCRIÇÃO Q
T DISTRIBUIÇÃO POR SETOR QT

Impressora
multifuncional

monocromática
13

Controle interno – Centro Adm Municipal – Rua Gal. João Antônio nº 1345 
centro 1

Licitação/contratos – Centro Adm Municipal 1
Educação – Centro Adm Municipal 1
Jurídico – Centro Adm Municipal 1
Recursos humanos – Centro Adm Municipal 1
Contabilidade – Centro Adm Municipal 1
Finanças – Centro Adm Municipal 1
Vigilância sanitária – 1
Tributos – Centro Adm Municipal 1
Icms – Centro Adm Municipal 1
Assitência social – Rua Gal. João Antônio nº 1331 centro 1
Cras – Rua Carapé nº 318 centro 1
Gabinete – Centro Adm Municipal 1

Impressora
multifuncional

colorida
1 Engenharia – Centro Adm Municipal 1

I. Em caso da não aceitação do objeto, fica a Contratada obrigada a retirar os equipamentos e substituí-los
no prazo a ser estabelecido pela Administração Municipal, sem qualquer tipo de custo para tal.

II. A Contratada deverá fornecer gratuitamente a quantidade de suprimentos (transformador de voltagem,
toner,  cilindro...)  exceto  folhas  de  ofício,  na  quantidade necessária  a  tiragem das  cópias  todas  as  vezes  que
solicitado.

III. A Contratada deverá providenciar a entrega de toner ou cilindro, bem como prestar a assistência técnica
nos seguintes prazos:

i. Em até 24 (vinte e quatro) horas referente à entrega de toner bem como, manutenção preventiva,
ajustes mecânicos, eletrônicos e de configuração;

ii. Em até 24 (vinte e quatro) horas referente à manutenção corretiva e/ou preventiva, englobando
substituição de peças de desgaste natural,  peças estruturais  ou até mesmo a substituição do equipamento do
mesmo modelo, bem como, a entrega dos demais insumos necessários para execução do objeto licitado.

IV. No momento de entrega de toner ou cilindro, a Contratada deverá realizar o recolhimento e posterior
destinação correta destes insumos, sob sua total responsabilidade.

V. A assistência técnica, deverá ser gratuita e prestada em conformidade ao estabelecido no inciso III pela
própria empresa Contratada, não sendo admitido a sua subcontratação ou terceirização.

VI. O  custo  dos  serviços,  manutenção  e  quaisquer  outras  despesas  diretas  e  indiretas,  incluindo
deslocamento, hospedagem e alimentação são de responsabilidade da Contratada.

VII. A Contratada não poderá onerar custos para a Administração Municipal na realização de atendimentos
caso se referenciem a algum defeito detectado na máquina, devendo providenciar o conserto do equipamento ou
substituição imediata de outro com as características equivalentes caso entenda necessário.

VIII. A Contratada através de responsável técnico, terá livre acesso aos equipamentos para execução de
manutenção, que estarão à disposição nos horários de funcionamento da Prefeitura Municipal e durante o tempo
necessário para consertos e testes de verificação.

IX. A Contratada  deverá  manter  relatório  de  controle  de  demandas/chamadas  realizadas,  obrigando-se
inclusive a fornecer relatório mensal do volume de páginas realizadas por equipamento.

X. Haverá o abatimento do valor das cópias/impressões falhadas ou rasuradas pelas impressoras, que serão
apresentadas no momento que a Contratada emitir os relatórios de cópias/impressões.
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XI. A Contratante  assume  a  responsabilidade  de  zelar  pela  integridade  dos  equipamentos,  sendo  que
eventual  dano  causado  aos  mesmos,  será  salvo  caso  fortuito  ou  força  maior  devidamente  comprovados,  de
responsabilidade da Contratante.

XII. A Contratada será responsável pelos danos que causar, por culpa ou dolo, na execução do contrato, ao
Município ou a terceiros.

XIII. Correrão por conta e risco da Contratada as despesas de transporte, alimentação, segurança do pessoal,
encargos sociais e trabalhistas, necessário à execução dos serviços.

XIV. A devolução de máquinas deverá ser realizada mediante aviso prévio sem nenhum custo ao Município de
São Vicente do Sul/RS.

XV. A nota de empenho/ordem de entrega será enviada para o e-mail informado pela empresa na proposta de
preços, sendo que a empresa licitante terá no máximo 24 (vinte e quatro) horas para confirmar o seu recebimento
(para então iniciar a contagem dos prazos de entrega dos produtos).

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
7.1. São Obrigações da Contratante

I. Efetuar o devido pagamento à Contratada, nos termos do presente instrumento;
II. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do contrato;
III. Determinar  as  providências  necessárias  quando  o  fornecimento  do  objeto  não  observar  a  forma

estipulada neste termo e no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
IV. Designar servidor pertencente ao quadro da Contratante, para ser responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do objeto do licitado;
V. Cumprir e fazer cumprir todas as demais cláusulas do presente termo.

7.2. São Obrigações da Contratada
I. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do presente  termo, bem

como nos termos da sua proposta:
II. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre

o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas
aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou
dissídios coletivos;

III. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e  qualificação exigidas  na  licitação,  apresentando,  mensalmente,  cópia  das  guias de
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do
contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

IV. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

V. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo
à Contratada o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);

VI. Responsabilizar-se por todos os danos causados por  seus funcionários à Contratante e/ou terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do
objeto contratado;

VII. Reparar  e/ou  corrigir,  às  suas  expensas,  o  fornecimento  em  que  se  verificar  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

VIII. Executar  as  obrigações  assumidas  no  contrato  por  seus  próprios  meios,  não  sendo  admitida  a
subcontratação.

IX. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
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CLAUSULA OITAVA - CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR:
8.1.  Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de
Preços ou não-aplicação de sanções, a ser firmada entre a Licitante Vencedora e o Município os inadimplementos
decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega do produto licitado no local onde estiver
sendo executado o objeto licitado:

I. Greve geral;
II. Calamidade pública;
III. Interrupção dos meios de transporte;
IV. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudicadas; e
V. Outros  casos  que  se  enquadrem  no  parágrafo  único  do  art.  393  do  Código  Civil  Brasileiro  (Lei  nº

10.406/2002).
8.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Licitante Vencedora.
8.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado
ao Município, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência.
8.4. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte quatro
horas) horas antes do dia de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas conforme segue:

I. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
i. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
ii. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
iii. Dar causa à inexecução total do contrato;
iv. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
v. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

vi. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vii. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
viii. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
ix. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
x. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
xi. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
xii. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no subitem I deste termo, as
seguintes sanções:

i. Advertência;
ii. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor

do objeto licitado ou contratado;
iii. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da administração pública direta e indireta do órgão

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
III. As sanções previstas nas alíneas “i”, “iii” e “iv” do subitem I  do presente termo poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na alínea “II” do mesmo item.
IV. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no subitem II do
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presente termo.
V. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,  a  diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

VI. A aplicação das sanções previstas no subitem II deste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

VII. Na aplicação da sanção prevista no subitem II, alínea “ii”, do presente termo, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

VIII. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “iii” e iv” do subitem II do presente termo o licitante ou o
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

IX. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado  poderá  apresentar  alegações  finais  no  prazo  de  15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

X. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

XI. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito  para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

XII. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:

i. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
ii. Pagamento da multa;
iii. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
iv. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
v. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.
XIII. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “viii” e “xii do subitem II do presente termo exigirá, como

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade
pelo responsável.

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) E  DA
EXTINÇÃO:
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da data
da assinatura.

I. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice médio acumulado da variação positiva dos seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e
IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

II. O reajuste deverá ser na data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma
tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

III. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12(doze) meses será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. 

IV. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  (s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao
fornecedor a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja (m) divulgado (s) o (s)índice (s) definitivo (s).
10.2. As  hipóteses  que  constituem  motivo  para  extinção  contratual  estão  elencadas  no  art.  137  da  Lei  nº
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA:
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I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou  por  decisão judicial  as  obrigações assumidas  no  contrato  por  seus  próprios  meios,  não sendo admitida  a
subcontratação.

IV. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº
14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
11.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente do Sul-RS, para dirimir  eventuais dúvidas decorrentes da
presente Ata de Registro de Preços, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na
presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual forma e teor, que após lida e
achado conforme, vai firmada pelos contratantes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

São Vicente do Sul, 04 de junho de 2025.

______________________________ ____________________________
          CONTRATANTE CONTRATADO

Fernando da Rosa Pahim Representante da Empresa
Prefeito Municipal

Este Contrato foi examinado e aprovado em 04/06/2025 pelo Setor Jurídico Municipal.

_________________________________________
Fabricio Della Pace Rosa 

OAB nº 106446
Assessor Jurídico - Portaria n° 002/2025
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